
- 

•
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

• 	

CNPJ: 12.511.093/0001-06 
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Parecer JurIdico n° 1012018 
Objeto: Processo de Dispensa de Licitação n° 00812018 

PARECER 

Trata-se de consulta formulada pela Comissão 

Permanente de Licitacao, nos termos que se segue: 

A consulta tern por mote o processo de dispensa 

de licitação para contratacão direta, corn fundarnento no artigo 24, 

inciso II, do diploma legal pertinente, de pessoa fisica para proferir 

palestra de abertura da Semana pedagOgica 2018, para 500 

profissionais da rede municipal de ensino a ser realizada nos dias 19 a 

22 de feverciro de 2018. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a contratacao 

de obras, scrviços, compras e alienacoes a scr feita por Orgàos püblicos 

devcrá ser precedida, cm regra, por licitacao, conforme estabelece o 

artigo 37, inciso XXI da Constituiçao Federal, bern como o artigo 2° da 

Lei n.°. 8.666/93. 

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles 

versa sobre a licitaçao: "Licitacao é o procedimento admiriistrativo 

mediante o qual a Administraçao seleciona a proposta mais vantajosa 

para o contrato de seu interesse". 
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A licitação nos contratos é a rcgra, porém a Lei 

no . 8.666/93 apresenta situaçOes especiais em que poderá haver a 

dispensa ou inexigibilidade da licitação nas contratacOes feitas pela 

Administração Püblica, desde que preenchidos os requisitos previstos 

na lei. 

Dessa forma, temos que dispensa de licitacao é 

a possibilidade de celebracao direta de contrato entre a Administracão e 

o particular nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n°. 8.666/93. 

0 festejado doutrinador Marçal Justen Filho 

versa precisamente sobre os motivos que levam a dispensa da licitacao: 

a dispensa de licitaçao verifica-se em situacOes em 

que, embora viável competicão entre particulares, a 

licitaçao afigura-se inconveniente ao interesse 

püblico.( ... ) Muitas vezes, sabe-se de antemão que a 

relacao custo-beneficio scrã desequilibrada. Os 

custos necessários a licitacao ultrapassarão 

benefIcios que dela poderão advir'. 

E, continua agora versando sobre o princIpio da 

economicidade, que deve ser observado em todos os atos 

administrativos: 

"( ... ) Não basta honestidade e boas intencOes para 

validação dc atos administrativos. A economicidade 

impOe adoçao da solucao mais conveniente e 

eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos 

püblicos". 

Nessa esteira, é notório que os processos de 

dispensa c de inexigibilidade de licitacao, nao exigem o cumprimento de 

etapas formais imprescindIveis num processo de licitaçao, entretanto 1  
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devem obediëncia aos princIpios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos 

a Adrninistracao Püblica. 

No caso em anãlise, a contratacao por dispensa 

de licitação encontra amparo legal no art. 24, inc. II da Lei no. 

8.666/93: 

Art. 24. E dispensável a licitaçao: 

II - para outros serviços e compras de valor ate 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alinea a, do 

inciso II do artigo anterior e para alienaçOes, nos 

casos previstos nesta Lei, desde que nao se refiram 

a parcelas de urn mesmo scrviço, compra ou 

alienacao de major vulto que possa ser realizada de 

uma so vez; ( ... ) 

De fato, o valor estirnado da contratação direta 

pretendida e de R$ 4.527,00 (quatro mil, quinhentos e vinte e sete 

reais), inferior ao limite do inciso supracitado, que ë de R$ 8.000,00(oito 

mil reais) 

No mais, o processo administrativo está 

formalmente em ordem 

Verifica-se, portanto, a possibilidade da 

contratação ora pretendida, corn fuicro no inciso II, do artigo 24 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores, sendo imperativo a 
Administração praticar os atos necessários ao objetivo pretendido, em 

conformidade corn os principios insertos no "caput" do art. 37, da 

Constituicao Federal de 1988, bern como na legislacao pertinente a 
matéria. 	
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It o parecer. 

S. M .J 

Santa Luzia do Paruá/MA, 16 de fevereiro de 2018. 

ROGERIO C1VES SOUZA 
Assessor/JurIdico 

OAB/M/4 10.658 
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